
ACORDO

RELATIVO À COPRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA

ENTRE

A REPÚBLICA PORTUGUESA

A REPÚBLICA FRANCESA

A RepúbUca Portuguesa e a República Francesa, doravante designadas como "Partes",

Tendo em conta a Convenção da UNESCO sobre a proteção e promoção da diversidade das

expressões culturais, adotada em Paris, em 20 de outubro de 2005, na qual a RepúbUca

Portuguesa e a República Francesa são Partes;

Tendo em conta a Convenção Europeia sobre Coprodução Cinematográfica adotada em

Estrasburgo, em 2 de outubro de 1992, na qual a República Portuguesa e a República

Francesa são Partes, e em particular o seu artigo 2.°;

Considerando o Acordo Cinematográfico entre o Governo da República Portuguesa e o

Governo da República Francesa, assinado em Paris, em 10 de outubro de 1980;



Considerando a intenção comum das Partes de reforçar a cooperação no domínio da

cmematografia entre a RepúbUca Portuguesa e a RepúbUca Francesa e de promover o seu

patritnónio cinematográfico comum;

Considerando a necessidade de atuaUzar o quadro jurídico da sua cooperação

cinematográfica tendo em conta as regras da indústria cinematográfica em vigor em Portugal

e em França,

Acordam o seguinte:

Artigo 1.°

Definições

Para efeitos do presente Acordo:

l. O termo "obra cinematográfica" designa as obras cinematográficas de todas as durações

e em todos os suportes, independentemente do género (ficção, animação, documentários)

que cumpram as disposições legislativas e regulamentares de cada uma das Partes e cuja

primeira exploração tenha lugar eín salas de cinema.

2. Entende-se por "coprodução cinematográfica" as medidas tomadas pêlos coprodutores

destinadas à produção de uma obra cinematográfica tal como definida no n.° l deste

artigo.

3. O termo "coprodutor" designa uma produtora cinematográfica estabelecida no território

da República Portuguesa ou da República Francesa. São consideradas como estabelecidas

em Portugal ou França as sociedades que exerçam eferivamente uma atividade através de

utn estabelecimento estável e duradouro num destes dois Estados e cuja sede esteja

situada no mesmo Estado, noutro Estado-Membro da União Europeia ou num Estado

parte no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu.

4. O termo "autoridade competente" significa:

a) Para a República Francesa, o Centre national du cinema et de 1'image animée;

b) Para a RepúbLca Portuguesa, o Instituto do Cinema e do Audiovisual.



Artigo 2.°

Estatuto de coprodução

l As obras cinematográficas feitas em coprodução ao abrigo do presente Acordo são

consideradas obras cinematográficas nacionais em conformidade com a legislação em

vigor no território do Estado de cada uma das duas Partes.

2. As obras cinematogïáficas de coprodução feitas ao abrigo do presente Acordo têm acesso,

de pleno direito, no território do Estado de cada uma das Partes, às vantagens resultantes

das disposições relativas à indústria cinematográfica em vigor no território do Estado de

cada Parte. A autoridade competente de cada Parte comunica à autoridade competente da

outra Parte a üsta de diplomas relativos a essas vantagens. Na medida ein que os diplomas

relativos a essas vantagens sejam modificados, de qualquer forma, por qualquer uma das

Partes, a autoridade competente da Parte interessada compromete-se a cotnunicar o

conteúdo das tnodificações à autoridade competente da outra Parte.

3. As referidas vantagens são adqiiiridas apenas pelo coprodutor estabelecido no território

do Estado da Parte que as concede.

4. Para ser admissível ao abrigo do presente Acordo, uma obta cinematográfica deve set

coproduzida por produtores de ambas as Partes.

5. Os pedidos de adniissão ao estatuto de copt odução devem respeitar os proceditnentos

previstos para o efeito pelas Partes e respeitar as condições constantes do anexo ao

presente Acordo, que é parte integrante deste.

6. As autoridades competentes de ambas as Partes concedem o estatuto de coprodução à

obra cinematográfica produzida ao abrigo do presente Acordo.

7. As autoridades competentes de ambas as Partes coinunicam entre si todas as inforniações

relativas à concessão, rejeição, modificação ou retirada de pedidos de admissão ao estatuto

de coprodução.

8. Antes de rejeitar um pedido de estatuto de coprodução, as autoridades competentes de

ambas as Partes devem consultar-se mutuamente.



9. Uma vez que as autoridades competentes de ambas as Partes tenham concedido a uma

obra cinematográfica o estatuto de coprodução, esse estatuto não pode ser

posteriormente retirado, salvo decisão conjunta das autoridades competentes.

Artigo 3.°

Condições aplicáveis aos produtores

l. Para obterem o estatuto de coprodução, as obras cinematográficas devem ser feitas por

coprodutores com reconhecida capacidade técnica e financeira e experiência profissional.

2. Os membros do pessoal artístico e técnico participantes na coprodução cinematográfica

devem ser de nacionalidade portuguesa ou francesa, ou nacionais de outro Estado-

Membro da União Europeia, de um Estado parte no Acordo reküvo ao Espaço

Económico Europeu, assinado no Porto, em 2 de maio de 1992, de um Estado Parte na

Convenção Europeia sobre Televisão Transfronteiriça do Conselho da Europa, concluída

em Estrasburgo, em 5 de maio de 1989, de um Estado Parte na Convenção Europeia

sobre Coprodução Cinematográfica do Conselho da Europa, concluída em Estrasburgo,

em 2 de outubro de 1992, ou de um terceiro Estado europeu com o qual a União Europeia

tenha celebrado acordos relativos ao setor audiovisual.

3. As pessoas que não tenham a nacionalidade dos Estados acima referidos, mas sejam

titulares de autorização de residência portuguesa ou francesa, ou de documento

equivalente emitido por um Estado-Membro da União Europeia ou por outro Estado

parte no Acordo relaüvo ao Espaço Económico Europeu, são assiíniladas, para este

efeito, aos nacionais da República Portuguesa ou da República Francesa.

4. Excecionalmente, as autoridades competentes de ambas as Partes podem adnútií, de

comum acordo, a participação de colaboradores artísticos e técnicos que não reunam as

condições de nacionalidade ou residência descritas nos números 2 e 3 supra.

5. As filmagens de estúdio devem ser realizadas nos territórios dos Estados dos

coprodutores.



6. Excecionahnente, as autoridades competentes das duas Partes podem permitiï, de comum

acordo, que as filmagens de exteriores sejam efetuadas no território de um Estado não

parte no presente Acordo, se o argumento da obra cinematográfica assim o exigit.

7 Os números 5 e 6 do presente arügo aplicam-se em conformidade com as regras da União

Europeia relaüvas ao direito dos auxílios estatais aplicáveis no domínio do cinema,

nomeadamente as previstas na Cotnunicação da Comissão sobre auxíUos estatais a obras

cinematográficas e outras obras audiovisuais (2013/C 332/01) publicada no Jornal Oficial

da União Eiiropeia em 15 de novembro de 2013, ou no Regulamento (UE) n. ° 651/2014

da Comissão, de 16 de junho de 2014, que declara certas categorias de auxílio compatíveis

com o mercado interno, em apücação dos arügos 107° e 108° do Tratado sobre o

Funcionamento da União Europeia (TFUE).

Artigo 4.°

Contribuições financeiras

l A proporção das contribuições respeüvas dos coprodutores de cada Parte pode variar

entre dez (10) e noventa (90) por cento do orçamento total da coprodução.

2. As autoridades competentes das Partes asseguram que a participação técnica e artística do

coprodutor ou coprodutores de cada Parte seja proporcional à sua contribuição

financeira. Excecionalmente, podem ser admiddas derrogações pelas autoridades

competentes das Partes conjuntamente.

Artigo 5.°

Propriedade

Para que uma obra cinematográfica seja admitida ao benefício do presente Acordo, cada um

dos seus coprodutores deve ser codetentor da mesma.



Artigo 6.°

Circulação de inateriais e pessoas

As Partes facilitam, em conformidade com as respeüvas regras nacionais e compromissos

internacionais, a iniportaçao e exportação de equipamentos necessários à produção de obras

cinematográficas ao abrigo do presente Acordo. Cada Parte esforça-se, em cumprimento das

regras e cotnpromissos acima mencionados, por facilitar a circulação e pennanência no

território do seu Estado ao pessoal artístico e técnico que colabora na coprodução

cinetnatográfica.

Artigo 7.°

AvaUação

l As autoridades competentes de ambas as Partes examinam de dois em dois anos se é

assegurado equilíbrio entre as contribuições de cada Parte para as obras produzidas em

copt odução.

2. O equilíbrio a que se refere o número anterior deve ser alcançado tanto no que diz respeito

às contribmções ardsücas e técnicas como às contribuições financeiras. Este equilíbrio é

avaliado pela Comissão Mista prevista no arügo 10.°.

3. Para verificar se o equilíbrio está assegurado, as autoridades competentes elaboram uma

relação do conjunto dos meios de apoio e financiamento.

4. Caso surja desequilíbrio, a Comissão Mista examina os meios necessários para restabelecer

o eqiiilíbrio e toma todas as medidas que considerar necessárias para o efeito.

Artigo 8.°

Genéricos

Os genéricos, trailers, publicações e material pubUcitário da obra cinetnatográfica devem

mencionar explicitamente a coprodução luso-francesa ou franco-portuguesa.



Artigo 9.°

Coprodução coin outros Estados

l. As autoridades competentes das Partes poderão acordar, de comum acordo, que as obras

cinetnatogïáficas abrangidas pelo presente Acordo possam ser coproduzidas com um ou

mais produtores de Estados com os quais qualquer uma das Partes esteja vinculada por

um acordo de coprodução cinematogtáfica.

2. No caso de a coprodução envolver um ou mais coprodutores estabelecidos num Estado

não parte no presente Acordo, o coprodutor maioritário da obra cinematográfica deverá

estar estabelecido em Portugal ou em França.

3. As autoridades competentes de ambas as Partes examinarão caso a caso a admissão, ao

estatuto de coproduçâo, das obras cinematográficas descritas no número l do presente

artigo.

Artigo 10.°

Comissão Mista

l. Para a execução do presente Acordo, é criada uma Comissão Mista composta por um

número igual de representantes das autoridades competentes e de peritos designados por

cada uma das duas Partes.

2. A Comissão Mista reúne-se em princípio de dois em dois anos, alternadamente no

território da Repúbüca Portuguesa e da Repúbüca Francesa.

3. A Comissão Mista tainbém pode ser convocada a pedido de uma das autoridades

competentes, nomeadamente em caso de alteração da legislação nacional relativa à

cinematografia ou no caso em que o funcionamento do Acordo encontre dificuldades

parüculannente graves na sua aplicação, especiahnente em caso de desequilíbrio referido

no arügo 7. ° do presente Acordo.



Artigo 11.°

Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à aplicação do presente Acordo seta

solucionada enüre as Partes, através de negociação, por via diplomáüca.

Artigo 12.°

Revisão

l O presente Acordo pode ser objeto de revisão a pedido de qualquer das Partes, expresso

por escrito e por via diplomática.

2. As emendas entrarão em vigor nos termos previstos no artigo 14. ° do presente Acordo.

Artigo 13.°

Vigência e denúncia

1. O presente Acordo permanecerá em vigor por um período de tempo ilimitado.

2. Qualquer das Partes poderá, a qualquer motnento, denunciar o presente Acordo mediante

notificação prévia, por escrito e por via diplomática.

3. O presente Acordo cessa a sua vigência cento e oitenta (180) dias após a data da receção

da tespetíva notificação.

4. A denúncia do Acordo não prejudica os direitos e obrigações das Partes relacionados com

os projetos realizados ao abrigo do presente Acordo, salvo decisão em contrário das

Partes.



ANEXO

Requeriinento

Para obter o estatuto provisório de coprodução, cada coprodutor deve apresentar à
Autoridade Competente da Parte em cujo território está estabelecido, antes do início das
filmagens, um pedido de admissão contendo os seguintes documentos:

. cópia dos contratos que atestem a cadeia completa dos direitos autorais;

. argumento e sinopse da obra cinetnatográfica;

. informação sobre as contribuições técnicas e artísticas dos coprodutores;

. o plano de trabalho provisório;

. um orçamento previsional e um plano de financiamento provisório detalhado;

. o contrato de coprodução assinado. Este contrato devre incluir cláusulas que prevejam a
repartição entre coprodutores das receitas ou dos mercados territoriais.

A admissão ao regime definidvo de coprodução é concedida uma vez concluída a obra
cinematográfica e após exame pelas autoridades nacionais dos docuraentos finais de
produção, nomeadamente:

. o argumento final;

. a Usta definitiva das contóbiúções técnicas e artísticas de cada Estado em causa;

. o apuramento do custo final;

. o plano de financiamento final;

. o contrato de coprodução celebrado entre os coprodutores. Este contrato deve incluir
cláusulas que prevejam a repartição entre coprodutores das receitas ou dos mercados
terntonais.

O requerimento e os demais documentos são apresentados na Hngua das autoridades
competentes às quais a obra cinematográfica for submetida.

A autoridade competente da Parte com pardcipação minoritária só dá a sua aprovação após
receber o parecer da autoridade competente da Parte com parúcipação maioritária.



Artigo 14.°

Entrada ein vigor

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após a receção da última norificação, por

escrito e por via diplomática, de que foram cutnpridos os requisitos de direito interno das

Partes necessários para o efeito.

Artigo 15.°

Revogação

Com a entrada em vigor do presente Acordo, o Acordo Cinematográfico entre o Governo

da República Portuguesa e o Governo da República Francesa, assinado em Paris, em l O de

outubro de 1980, cessa a sua vigência.

Artigo 16.°

Registo

A Parte em cujo território o presente Acordo for assinado submetê-lo-á para registo junto

do Secretariado das Nações Unidas imediatamente após a sua entrada em vigor, nos termos

do ardgo 102.° da Carta das Nações Unidas, devendo, iguabnente, notificar a outi-a Parte da

conclusão deste procedimento e indicar-the o número de registo atribuído.

Feito no Porto, em 28 de fevereiro de 2025, em dois exemplares, nas línguas portuguesa e

francesa, fa2endo todos os textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa Pela República Francesa

Paulo Artur dos Santos de Castro

de Campos Rangel
Ministro de Estado e dos

Negócios Estrangeiros

Benjamin Haddad

Ministro delegado encarregado da Europa



ACCORD

RELATIF À LA COPRODUCTION CINÉMATOGRAPHIQUE

ENTRE

LA REPUBLIQUE PORTUGAISE

ET

LA REPUBLIQUE FRANÇAISE

La Republique portugaise et la Republique française, ci-après dénommées ensemble lês

«Parües »;

Vu la Convention de 1'UNESCO sur la protection et la promodon de la diversité dês

expressions culturelles adoptée à Paris lê 20 octobre 2005, à laqueUe la Republique portugaise

et la Republique française sont Fardes ;

Vu la Convention européenne sur la coproduction cinématographique adoptée à Sti-asbourg

lê 2 octobre 1992, à laqueüe la Republique portugaise et la Republique française sont Parúes,

et notamment son ardcle 2 ;



Considérant PAccord cinématographique entre lê Gouvemement de la Republique

portugaise et lê Gouvernement de la Republique française, signé à Paris, lê 10 octobre 1980 ;

Considérant 1'intendon commune dês Parües de renforcer la coopéradon dans lê domaine

de la cinématographie entre la Répubüque portugaise et la Republique française et de

valoriser leur patrunoine cinématographique commun ;

Considérant la necessite d'actualiser lê cadre juridique de leur coopération

cinématographique en tenant compte dês règles de 1'industrie cinématographique en vigueur

au Portugal et en France,

Sont convenues ce qui suit :

Article ler

Défínitions

Aux fins du présent Accord :

l. Lê terme « oeuvre cinématographique » designe lês oeuvres cinématographiques de toutes

durées et sur tous supports quel qu'ea soit lê genre (fiction, animaüon, documentaires)

conformes aux dispositions législaúves et réglementaires de chacune dês Fardes et dont

la première diffusion a Ueu dans lês salles de spectacle cinéniatographique.

2. Lê terme «coproducüon cinématographique» designe lês mesures prises par dês

coproducteurs visant la réaUsation d une oeuvre cinématographique telle que défírue au

point l du présent Ardcle.

3. Lê terme « coproducteur » designe une société de producdon cinématographique établie

sur lê territoire de la Republique portugaise ou sur lê territoire de la Republique française.

Sont réputées étabUes au Portugal ou en France lês sociétés exerçant effectivement une

activité au moyen d'une instaUaüon stable et durable dans l'un de cês deux Etats et dont



lê siège social est situe dans ce même Etat, dans un autte Etat membre de lUnion

européenne ou dans un Etat parrie à lAccord sur l Espace économique européen.

4. Lê terme « autorité competente » designe :

a. Pour la Republique française : lê Centre naüonal du cinénia et de 1'image ammée ;

b. Pour la Répubhque portugaise : 1'Insütuto do Cmema e do Audiovisual.

Article 2

Statut de coproduction

l. Lês oeuvres cinématogïaphiques réaUsées en coproducúon en vertu du présent Accord

sont considérées comme oeuvres cinématogtaphiques nationales conformément à la

législaúon en vigueur sur lê territoire de 1'Etat de chacune dês deux Parties.

2. Lês oeuvres cinématographiques de coproducdon réalisées en vertu du présent Accord

ont accès, de plein droit, sur lê territoire de PEtat de chacune dês Fardes, aux avantages

qui résultent dês dispositíons relatives à 1'industrie cinématographique en vigueur sur lê

territoire de 1'Etat de chacune dês Fardes. L'autorité competente de chacune dês Parúes

communique à 1'autorité competente de 1'autre Partie la Uste dês textes relaüfs à cês

avantages. Dans la mesure ou lês textes relaüfs à cês avantages viennent à être modiflés,

de quelque manière que ce soit par 1'une ou 1'autre dês Parties, 1'autorité competente de la

Parrie concemée s'engage à communiquer k teneur de cês modifications à 1'autorité

competente de 1'autre Farde.

3. Cês avantages sont acquis seulement au coproducteut étabU sur lê territoire de 1'Etat de

la Partie qui lês accorde.

4. Pour être admissible au titre du présent Accord, une oeuvre cinématographique doit être

coproduite par dês producteurs dês deux Parües.



5. Lês demandes d'admission au statut de coproduction doivent respecter lês procédures

pré\7nes à cet effet par lês Parties et être conformes aux condiüons énoncées dans 1'annexe

du présent Accord, qui en fait parde integrante.

6. Lês autorités competentes dês deux Fardes déUvrent à Fceuvre cinématographique réalisée

en vertu du présent Accord lê statut de coproduction.

7 Lês autorités competentes dês deux Parües se communiquent toutes infortnaüons

relatives à roctroi, au rejet, à la modificadon ou au retrait dês demandes d'admission au

statut de coproducüon.

8. Avant de rejeter une demande d'admission au statut de coproducdon, lês autorités

competentes dês deux Fardes doivent se consulter.

9 Lorsque lês autorités competentes dês deux Parties ont délivré à Foeuvre

cinématographique lê statut de coproduction, ce statut ne peut êtte ultérieurement retire

sauf décision commune dês autorités competentes.

Article 3

Conditions applicables aux producteurs

l. Pour obtenir lê statut de coproducdon, lês ceuvres cmématographiques doivent être

réalisées par dês coproducteurs ayant une capacite technique et financière reconnue et une

expérience professionneUe.

2. Lês membres du personnel artistique et technique pardcipant à la coproduction

cinématographique doivent être soit de nadonalité portugaise ou française, soit

ressorüssants d un autte Etat membre de 1'Union européenne, d'un Etat parde à 1'Accord

sur 1'Espace économique européen, signé à Porto, lê 2 tnai 1992, d'un Etat parde à la

Convention européenne sur la télévision transfrontière du Conseü de 1'Europe, conclue à

Stcasbourg, lê 5 mai 1989, d'un Etat parüe à la Convention européenne sur la



coproducüon cmématographique du Conseil de 1'Europe, conclue à Strasbourg, lê 2

octobre 1992, ou d'un Etat tiets européen avec lequel 1'Union européenae a conclu dês

accords ayant trait au secteur audiovisuel.

3. Lês personnes n'ayant pás la nationaUté dês Etats précités, dtulaires soit de la carte de

résident portugais ou trançais, soit d un document équivalent délivré par un Etat membre

de l Union européenne ou un autre Etat partie à 1'Accord sur 1'Espace économique

européen, sont assimüés à cet égard aux ressorüssants de la Republique portugaise ou de

la Republique française.

4. A titre excepüonnel, lês autorités competentes dês deux Parties peuvent admettte, d'un

commun accord, la parúcipaúon de collaborateurs arrisüques et techniques qui ne

remplissent pás lês condiüons de naüonalité ou de résidence telles que décrites aux points

2 et 3.

5. Lês prises de vues réalisées en studio doivent être effectuées sur lês tetritoires dês Etats

dês coproducteurs.

6. A ütre excepúonnel, lês autorités competentes dês deux Parties peuvent admettre, d'un

commun accord, que lês prises de vues réalisées en décots naturels soient effectuées sur

lê territoire d'un Etat non parüe au présent Accord si lê scénario de 1'oeuvre

cinétnatographique 1'exige.

7. Lês paragraphes 5 et 6 du présent ardcle s'appUquent dans lê respect dês règles de 1'Union

européenne relatives au droit dês aides d'Etat applicables dans lês domaines du cinema,

notamment teUes quexposées dans la communication de la Comnússion sur lês aides

dEtat en faveur dês oeuvres cinématographiques et autres oeuvres audiovisueUes (2013/C

332/01) pubüée aujoumal officiel de 1'Union européenne lê 15 novembre 2013 ou dans

lê Règlement (UE)   651/20'14 de la Commission du 17 juin 2014, déclarant certames

catégories d aides compadbles avec lê marche intérieur en application dês arúcles 107 et

108 du Traité sur lê Fonctionnement de 1'Union eutopéenne (TFUE).



Article 4

Contributions fínancières

l. La proporrion dês contribuüons respectives dês coproducteurs de chaque Partie peut

varier de dix (10) à quatre-vingt-dix (90) pour cent du budget total de la coproducúon.

2. Lês autorités competentes dês Fardes veülent à ce que la parúcipaüon technique et

arúsdque du ou dês coproducteurs de chaque Partie soit proporúonnelle à son apport

fmancier. Excepüonnellement, dês dérogations peuvent être admises conjointement par

lês autorités competentes dês Parües.

Article 5

Propriété

Pour qu une oeuvre cinématographique soit admise au bénéfice du présent Accord, chacun

de sés coproducteurs doit en être codétenteur.

Atticleó

Circulation dês matériels et dês personnels

Lês Parües facilitent, dans lê respect de leurs règles naúonales et de leurs engagements

intemationaux respecrifs, rimpottarion et 1'exportadon du matériel nécessaire à la réaUsadon

dês oeuvres cinématographiques en vertu du présent Accord. Chaque Partie s'efforce, dans

lê respect dês règles et engagements précités, de facüiter la cifculation et lê séjour sur lê

territoire de son Etat au personnel atrisrique et technique coUaborant à la coproduction

cinématographique.

Article?

Evaluatíon

l Lês autorités competentes dês deux Parties examinent tous lês deux ans si un équiübre est

assuré entre lês contribudons de chaque Parüe aux oeuvres réalisées en coproduction.



2. L'équilibre vise au point l du ptésent article doit êtte réalisé tant en ce qui concerne lês

contributions ardstiques et techaiques que lês contribudons financières. Cet equilibre est

apprécié par la Commission mixte prévue à 1'artícle 10.

3. Pour vérifier si l equilibre est assuré, lês autorités cotnpétentes établissent un récapitulatif

de 1'ensemble dês moyens de soutien et de finaacements.

4. Dans 1'hypothèse ou un desequilibre apparaít. Ia Comnüssion núxte examine lês moyens

nécessaires pour rétablir 1'équilibre et prend toutes lês tnesuies qu'elle estime nécessaire à

cet effet.

ArticleS

Génériques

Lês génériques, bandes annonces, publications et matériel pubUcitaire de 1'oeuvre

cinématographique doivent mentionner explicitement la coproducdon portugalo-française

ou franco-portugaise.

Article9

Coproductíon avec d'autres États

l. Lês autorités competentes dês Fardes peuvent accepter, d'un commun accord, que lês

oeuvres cinématographiques relevant du présent Accord puissent être coproduites avec an

ou plusieurs producteurs relevant d'Etats avec lesquels Pune ou 1'autre Farde est liée par

un accord de coproducdon cinématographique.

2. Dans lê cãs ou la coproduction impUque un ou plusieurs coproducteurs établis dans un

Etat non parüe au présent accord, lê coproducteur majoritaire de 1'oeuvre

cinématographique doit être étabü soit au Portugal soit en France.



3. Lês autorités competentes dês deux Fardes examinent 1'admission, au statut de

coproducdon, dês oeuvres cinématographiques décrites au point l du pt ésent Article, au

cãs par cãs.

Article 10

Conitnission tnixte

l. Pour l éxécudon du présent Accord, ü est insütué une Comnüssion mixte composée d un

nombre égal de représentants dês autorités competentes et d'experts designes par chacune

dês deux Fardes.

2. La Cotnmission trdxte se réunit en principe tous lês deux ans, altemaüvement sur lê

territoire de la Republique portugaise et de la Répubüque française.

3. La Commission mixte peut également être convoquée à la demande de 1'une dês autorités

competentes, notamment en cãs de modificaüon de la législaüon naüonale concemant la

cinématographie ou dans lê cãs ou lê foncüonnetnent de 1'Accord rencontre dans son

application dês difficultés d'une particulière gravite, notamment en cãs de desequilibre

vise à l article 7 du présent Accord.

Article 11

Règlement dês différends

Tout différend portant sur 1'interprétation ou 1'application du pt ésent Accord est réglé par

vaie de négociaúons directes entre lês Parries, par voie diplomatique.

Articlel2

Amendenaent

l. Lê présent Accord peut être amendé à la demande de Pune ou 1'autre dês Fardes, toransmise

par écrit et par vaie diplomarique.



2. Lês amendements entreront en vigueur conformément aux dispositions de 1'arücle 14 du

présent Accord.

Articleü

Durée et dénonciation

l. Lê présent Accord est conclu pour une dutée indéterminée.

2. Chacune dês Fardes peut dénoncer lê présent Accord à tout moment par notification écrite

transmise par voie diplomatique.

3. Lê présent Accord cesse d'être en vigueur cent quatre-vingt (180) jours après la date de

la récepdon de cette nodficadon.

4. La dénonciarion de 1'Accord ne remei pás en cause lês droits et obügadons dês Parües Ués

aux projets engagés dans lê cadre du présent Accord, sauf décision contraire dês Parües.

Article 14

Entrée en vigueur

Lê présent Accord entre en vigueur trente (30) jours après la date de réceprion de la demière

notificarion écrite, par voie diploinaúque, de laccompUssement de toutes lês exigences du

droit interne dês Parties nécessaires à cet effet.

Article 15

Substitution

A la date de son entrée en vigueur, lê présent Accord abroge et reniplace FAccord

cinématographique entre lê Gouvemement de la Republique portugaise et lê Gouvemement

de la Republique française, signé à Paris lê 10 octobre 1980.



ANNEXE

Procédure de demande

Pour obtenir lê statut provisoire de coproducdon, chaque coproducteur doit déposer auprès
de 1'Autorité competente de la Farde sur lê territoire de laqueUe ü est établi, avant lê début
dês prises de vues, un dossier de demande d'admission comportant lês pièces suivantes :

une copie dês contrats attestant de la chaíne complete dês droits d'auteurs ,
lê scénario et lê synopsis de 1'oeuvre cinématographique ;
une infonnaüon sur lês apports techniques et artistiques dês coproducteurs ;
lê plan de Oravaü provisoire ;
un devis estunatif et un plan de financenient détaülé provisoire ;
lê contraí de coproduction signé. Ce contraí doit comporter dês clauses prévoyant la
répardtion entre coproducteurs dês recettes ou dês marches territoires.

L'admission au regime de coproducüon défíniüf est accordée une fois 1'oeuvre
cinématographique achevée et après examen par lês autorités naüonales dês pièces de
production définiúves, à savoir :

. lê scénario définidf;

. la Uste définidve dês apports techniques et ardsdques de chaque Etat concerne ;

. 1'état dês coúts définidf ;

. lê plan de financement définidf;

. lê contraí de coproduction conclu entre lês coproducteurs. Ce contrat doit comporter dês
clauses prévoyant la répardtion entre coproducteurs dês recettes ou dês marches
terntotres.

La demande et lês autces documents seront presentes dans la hngue dês autorités
competentes auxquelles 1'oeuvre cinématographique est soumise.

L'autorité competente de la Farde à pardcipation minoritaire ne donne san approbation
qu'après avoir reçu Favis de 1'autorité competente de la Parüe à parridpation majoritaire.



Article 16

Enregistrement

La Farde sur lê territoire de laqueUe lê présent Accord est signé lê fait enregistrer, lê plus tôt

possible après soa entrée en vigueur, auprès du Secretariai de rOrganisaüon dês Naüons

Unies, conformément à 1'arücle 102 de la Charte dês Nadons Unies. EUe notifie également à

1'autre Parúe 1'acconiplissement de cette procédure et indique lê numero dudit

enregistrement.

Fait à Porto, lê 28 février 2025, en deux exemplaires, en langues portugaise et française, lês

deux textes faisant également foi.

Pour la Republique portugaise Pour la Republique française

Paulo Artur dos Santos de Castro

de Catnpos Rangel

Ministre d)Etat et dês Affaires Etrangètes

Benjamin Haddad

Ministre delegue

chargé de PEurope

Cópia certificada conforme o original depositado no Arquivo Diplomático.
Lisboa, 18 de março de 2025
Chefe de Divisão de Arquivo e Biblioteca
Ministério dos Negócios Estrangeiros
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